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11.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — É adotada a escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. É permi-
tido aos candidatos a consulta de legislação, desde que desprovida de 
anotações. Assume a forma escrita, natureza teórica, com a duração de 
três horas. Não será permitido o uso de equipamentos informáticos (ex: 
computador, iphone, ipad, etc.)

Temas e Legislação aplicáveis: Constituição da República Portuguesa; 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Acesso aos Documentos da Administração Pública, regulado pela Lei 
n.º 46/2007, de 24 de agosto; Código do Processo dos Tribunais Admi-
nistrativos, aprovado pela Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, na sua 
redação atual; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Regime de Vinculação, de Carreiras e 
de Remunerações na Administração Autárquica, estabelecido no Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual; Tramitação 
do procedimento concursal, regulada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua redação atual; Sistema Integrado de Gestão e 
Avaliação do Desempenho na Administração Pública, aprovado pela 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual, adaptado 
aos serviços da administração autárquica pelo Decreto Regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de setembro; Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais, Estrutura e Competências — ROSMEC, do Município de 
Mafra, publicado em anexo ao Despacho n.º 354/2014, do Município 
de Mafra, no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro de 
2014; Regime Jurídico das Autarquias Locais, Estatuto das Entidades 
Intermunicipais, Regime Jurídico da Transferência de Competências do 
Estado para as Autarquias Locais e para as Entidades Intermunicipais 
e Regime Jurídico do Associativismo Autárquico, estabelecidos na Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; Regime Jurídico 
da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua redação atual; Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual; Regime Geral das Contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua redação atual; Regime Jurídico das 
Contraordenações Ambientais, aprovado pela Lei n.º 50/2006, de 29 de 
agosto, na sua redação atual; Regime Jurídico da atividade Empresarial 
Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto, na sua redação atual; Regime da Responsabilidade Civil 
Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, na sua redação atual. Lei de Orga-
nização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, na sua redação atual; Orçamento do Estado para o ano 
de 2015, aprovado pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; Código 
das expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, 
na sua redação atual; Regime jurídico da reabilitação urbana, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual; 
estatuto dos eleitos locais, aprovado pela Lei n.º 29/87, de 30 de junho 
na sua redação atual; Incompatibilidades e impedimentos dos titulares 
de cargos políticos e altos cargos públicos, aprovado pela Lei n.º 64/93, 
de 26 de agosto, na sua redação atual.

11.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. É valorada 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — É avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 
OF = (PCx0.45) +(APx0.25) +(EPSx0.30).

13 — Aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho a ocupar, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar 
no seu recrutamento são, exceto quando afastados por escrito, a Avaliação 
Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), sem 
prejuízo da aplicação da Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — É expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas e será apurada através da 
fórmula: AC = (HA+FP+EP+AD)/4.

13.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.4 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 
OF = (ACx0.30) +(EACx0.40) +(EPSx0.30).

14 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

15 — Excecionalmente, quando o número de candidatos seja de tal 
modo elevado, tornando -se impraticável a utilização de todos os métodos 
de seleção, a entidade empregadora pública pode limitar -se a utilizar 
como único método de seleção obrigatório a Prova de Conhecimentos 
(PC) ou a Avaliação Curricular (AC).

16 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência 
a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

17 — Composição do júri:
Presidente: Diretora do Departamento Jurídico, Ana Maria Ferreira 

Loureiro Pereira Viana Taborda Barata;
Vogais efetivos: Chefe da Divisão de Administração Geral e Assuntos 

Jurídicos Maria Bernardete Rodrigues Sabina Rosa Calhaço, que substi-
tuirá a Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e o Consultor 
Jurídico Dr. Nuno Monteiro Dente;

Vogais suplentes: Chefe da Divisão de Recursos Humanos Milene 
Alexandra Mourato Leitão Vieira e a Técnica Superior Magda Joana 
Oliveira Marinho Ribeiro Almeida.

18 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efetuadas por uma 
das formas prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro. Os resultados obtidos em cada método de seleção e a 
lista unitária de ordenação final serão afixados em local visível e público 
das instalações da Câmara Municipal de Mafra e disponibilizados na 
respetiva página eletrónica.

19 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, sendo a posição remuneratória de referência a 
2.ª posição, nível 15, da Categoria de Técnico Superior.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

20.1 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, por extrato na página eletrónica da Câmara Mu-
nicipal de Mafra a partir da presente publicação e no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data num jornal de expansão nacional.

5 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, 
Hélder António Guerra de Sousa Silva.

309002894 

 Regulamento n.º 743/2015
Na sequência do Aviso n.º 4824/2015, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 85, de 4 de maio de 2015, torna -se público que, em 
sessão da Assembleia Municipal, realizada em 10 de setembro deste 
mesmo ano, sob proposta da Câmara Municipal, e após ter decorrido 
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o prazo para apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de ja-
neiro, e pela Lei n.º 30/2008, de 10 de julho, e ouvidas as entidades 
representativas dos interesses em causa, a saber, as Juntas de Freguesia, 
a Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Concelho de Mafra, 
a Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor o Serviço de 
Polícia Municipal de Mafra, da Guarda Nacional Republicana e o Sindi-
cato dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes 
e Similares do Sul, atentas as disposições conjugadas do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, na sua redação atual e do ar-
tigo 117.º do citado Código, foi aprovada a Alteração ao Regulamento 
dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de Mafra, 
com a nova designação de Regulamento dos Horários de Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços 
do Município de Mafra, com a redação integral constante da presente 
publicação, entrando em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República, nos termos do artigo 140.º do novo Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, aplicável por força do disposto no n.º 1 do 
artigo 8.º deste diploma legal.

25 de setembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Hélder António Guerra de Sousa Silva.

Regulamento dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos de Venda ao Público

e de Prestação de Serviços do Município de Mafra

Nota justificativa
O Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, aprovou o regime jurídico 

de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração, 
introduzindo, ainda, simplificações em diplomas conexos, designada-
mente no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 126/96, de 10 de agosto, 111/2010, 
de 15 de outubro e 48/2011, de 1 de abril, em matéria de horários de 
funcionamento, no sentido da sua liberalização.

A par da liberalização de horários de funcionamento dos estabeleci-
mentos, o legislador descentralizou a decisão de limitação dos horários, 
prevendo que as câmaras municipais possam, nos termos da nova reda-
ção, dada pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, ao artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 126/96, de 10 de agosto, 111/2010, de 15 de outubro e 48/2011, de 1 
de abril, restringir os períodos de funcionamento, a vigorar em todas as 
épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, em casos devidamente 
justificados e que se prendam com razões de segurança ou de proteção 
da qualidade de vida dos cidadãos.

Na verdade, a experiência que decorreu da aplicação das normas 
do Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Es-
tabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 
Concelho de Mafra, adaptadas ao Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
permite concluir que o ruído decorrente da atividade desenvolvida nos 
estabelecimentos que se situam na proximidade de habitações justifica 
que se estabeleçam limites ao seu horário de funcionamento, dada que 
o funcionamento dos mesmos para além dos limites estabelecidos é 
suscetível de colidir com o direito ao descanso dos moradores.

Por outro lado, face às disposições conjugadas dos artigos 18.º, n.º 1, 
25.º e 66.º, todos da Constituição da República Portuguesa, e atenta a 
proteção da qualidade de vida dos cidadãos, impõe -se que nas áreas 
consolidadas de valor patrimonial — densamente habitadas, privile-
giadamente de diversão noturna e turísticas, em especial no período 
de veraneio, sejam fixados limites ao horário de funcionamento dos 
estabelecimentos que aí se localizem, de modo a assegurar o equilíbrio 
entre os legítimos interesses empresariais e de recreio, e o direito ao 
descanso dos respetivos moradores.

Esta edilidade, ao abrigo do poder regulamentar consagrado nos arti-
gos 112.º, n.º 7 e 241.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, 
pela alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro, e no uso da competência conferida pela alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, retificada 
pelas Declarações de Retificação n.os 46 -C/2013, de 1 de novembro, 
e 50 -A/2013, de 11 de novembro, conjugada com a alínea g) do n.º 1 
do artigo 25.º do Anexo I à mesma Lei, em execução do previsto nos 
artigos 3.º e 4.º, n.º 1, ambos do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, e após 
a audiência prévia das Juntas de Freguesias, do Serviço de Polícia 
Municipal de Mafra, da Guarda Nacional Republicana, do Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes 

e Similares do Sul, da Associação do Comércio, Indústria e Serviços 
do Concelho de Mafra e da Associação Portuguesa para a Defesa do 
Consumidor, em simultâneo com a apreciação pública, de acordo com 
o previsto nos artigos 117.º e 118.º, ambos do Código do Procedimento 
Administrativo, submeteu à aprovação da Assembleia Municipal, em 
reunião realizada em 4 de setembro do corrente ano, a qual, em sessão 
realizada em 10 do mesmo mês, aprovou a alteração ao «Regulamento 
dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de Mafra», 
doravante designado por «Regulamento dos Horários de Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços 
do Município de Mafra», com a redação integral seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — Os horários de funcionamento dos estabelecimentos de venda 
ao público, de prestação de serviços, de restauração ou de bebidas, dos 
estabelecimentos de restauração ou de bebidas com espaço para dança 
ou salas destinadas a dança, ou onde habitualmente se dance, ou onde 
se realizem, de forma acessória, espetáculos de natureza artística, dos 
recintos fixos de espetáculos e de divertimentos públicos não artísticos, 
doravante designados abreviadamente por estabelecimentos, situados 
na área geográfica do Município de Mafra, regem -se pelo presente 
Regulamento.

2 — Entende -se por estabelecimentos englobados no número anterior, 
todos aqueles que disponibilizem, por qualquer meio, bens ou serviços, 
à população em geral ou a grupos de cidadãos em especial, indepen-
dentemente da natureza jurídica da entidade promotora ou gestora, 
seja ela sociedade comercial, associação sem fins lucrativos, fundação 
ou outra.

Artigo 2.º
Regime Geral

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, os estabelecimentos 
abrangidos pelo âmbito de aplicação do presente Regulamento benefi-
ciam do regime do horário de funcionamento livre.

Artigo 3.º
Estabelecimentos situados em Zonas Habitacionais

Aos estabelecimentos situados em edifícios habitacionais ou a menos 
de 50 metros de edifícios de uso habitacional, é aplicável o horário de 
funcionamento compreendido entre as 6 horas e a 1 hora do dia seguinte 
de domingo a quinta -feira, e entre as 6 horas e as 2 horas do dia seguinte 
à sexta -feira, sábado e véspera de feriado, em todas as épocas do ano.

Artigo 4.º
Estabelecimentos situados nas Áreas Consolidadas

de Valor Patrimonial
1 — Aos estabelecimentos de venda ao público, de prestação de 

serviços, de restauração ou de bebidas, designadamente, aos cafés, às 
cervejarias, às casas de chá, aos restaurantes, aos snack -bares e a outros 
estabelecimentos análogos, é aplicável o horário de funcionamento 
compreendido entre as 6 horas e as 2 horas do dia seguinte, todos os 
dias da semana e durante todas as épocas do ano.

2 — Aos estabelecimentos de restauração ou de bebidas com espaço 
para dança ou salas destinadas a dança, ou onde habitualmente se dance, 
ou onde se realizem, de forma acessória, espetáculos de natureza artística, 
nomeadamente, às discotecas, aos clubes, aos cabarets, às boîtes, aos 
dancings e a outros estabelecimentos análogos, é aplicável o horário 
de funcionamento compreendido entre as 12 horas e as 4 horas do dia 
seguinte, todos os dias da semana e durante todas as épocas do ano, 
desde que cumpridos os seguintes requisitos cumulativos:

a) Insonorização do espaço, nos termos legais aplicáveis;
b) Colocação de limitadores de som com o respetivo registo; e
c) Funcionamento do estabelecimento com portas e janelas fechadas.

3 — Aos recintos fixos de espetáculos e de divertimentos públicos 
não artísticos é aplicável o horário de funcionamento compreendido 
entre as 8 horas e as 2 horas do dia seguinte, todos os dias da semana e 
durante todas as épocas do ano.

4 — Para efeitos da aplicação do presente artigo, consideram -se áreas 
consolidadas de valor patrimonial as áreas dos espaços residenciais, com 
carácter compacto e contínuo, com interesse histórico e cultural para a 
preservação da memória coletiva, as quais se encontram identificadas 
nos Anexos I e II ao presente Regulamento.
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Artigo 5.º
Afixação do Mapa de Horário de Funcionamento

1 — Em cada estabelecimento deve obrigatoriamente estar afixado o 
mapa de horário de funcionamento em local bem visível do exterior, o 
qual não está sujeito a qualquer formalidade ou procedimento.

2 — Para os conjuntos de estabelecimentos, instalados num único 
edifício, que pratiquem o mesmo horário de funcionamento, deve ser 
afixado um mapa de horário de funcionamento em local bem visível 
do exterior.

3 — A definição do horário de funcionamento de cada estabelecimento 
ou de conjunto de estabelecimentos instalados no mesmo edifício, as 
suas alterações e o mapa referido no número anterior não estão sujeitos 
a qualquer formalidade ou procedimento, sem prejuízo de serem ouvidas 
as entidades representativas dos trabalhadores, nos termos da lei.

Artigo 6.º
Permanência nos Estabelecimentos

1 — As entidades exploradoras asseguram o encerramento do esta-
belecimento até 15 (quinze) minutos subsequentes ao limite do horário 
de funcionamento aplicável.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, presume -se que o 
estabelecimento está encerrado quando, cumulativamente, tenha a porta 
fechada, não disponha de clientes no interior, não permita a entrada de 
clientes e suspenda toda a atividade musical.

3 — Presume -se que o estabelecimento funciona dentro do horário 
estabelecido quando no mesmo permaneça o responsável pela sua ex-
ploração e os seus trabalhadores que realizem trabalhos de limpeza, 
manutenção ou encerramento da caixa.

Artigo 7.º
Funcionamento de Esplanadas

1 — A ocupação do espaço público com esplanadas abertas ou fecha-
das e instaladas em espaço público, apenas é permitida durante o período 
de funcionamento dos estabelecimentos a que se encontrem associadas, 
sem prejuízo da possibilidade de fixação de um horário mais restrito.

2 — Não é admitida a instalação, na área da esplanada dos estabele-
cimentos regulados nos artigos 3.º e 4.º do presente Regulamento, de 
aparelhos emissores ou amplificadores de som, nem de outros aparelhos 
sonoros que projetem sons para as vias e demais lugares públicos.

3 — As esplanadas abertas associadas aos estabelecimentos regulados 
nos artigos 3.º e 4.º do presente Regulamento devem ser obrigatoriamente 
desativadas 1 (uma) hora antes do limite do horário de funcionamento 
aplicável.

4 — A venda de bebidas para consumo no exterior dos estabelecimen-
tos regulados nos artigos 3.º e 4.º do presente Regulamento, nomeada-
mente nas esplanadas abertas, nas vias e demais lugares públicos, apenas 
é permitida, independentemente da natureza do material do recipiente, até 
à 1 hora, todos os dias da semana e durante todas as épocas do ano.

Artigo 8.º
Restrição do Horário de Funcionamento

1 — A Câmara Municipal, ouvidos os sindicatos, as forças de segu-
rança territorialmente competentes, as associações de empregadores, 
as associações de consumidores e a junta de freguesia onde o esta-
belecimento se situe, pode restringir os períodos de funcionamento 
dos estabelecimentos, mediante iniciativa própria ou em resultado do 
exercício do direito de petição dos administrados, em casos devidamente 
justificados e desde que tal decisão se prenda com razões de segurança 
ou de proteção da qualidade de vida dos cidadãos, nomeadamente nas 
situações de violação comprovada do Regulamento Geral do Ruído.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, serão também pon-
derados outros interesses relevantes, designadamente os interesses dos 
consumidores e das atividades económicas envolvidas.

3 — A restrição do horário de funcionamento prevista no presente 
artigo pode abranger um ou vários estabelecimentos, áreas concretamente 
delimitadas, compreender todas as épocas do ano ou apenas épocas 
determinadas, bem como abranger os estabelecimentos ou apenas as 
respetivas esplanadas.

Artigo 9.º
Alargamento Excecional do Horário de Funcionamento

1 — A Câmara Municipal pode, em circunstâncias específicas, no-
meadamente em ocasiões festivas, alargar temporária e excecional-
mente, o horário de funcionamento dos estabelecimentos previstos 
nos artigos 3.º e 4.º do presente Regulamento, ouvidos os sindicatos, 

as forças de segurança territorialmente competentes, as associações de 
empregadores, as associações de consumidores e a junta de freguesia 
onde o estabelecimento se situe.

2 — A prática do horário alargado depende de requerimento do interes-
sado, apresentado nos termos estabelecidos no Código do Procedimento 
Administrativo, através de formulário próprio, disponibilizado pelos 
Serviços, do qual deve constar o período de funcionamento pretendido 
e os fundamentos dessa pretensão.

3 — O alargamento excecional do horário de funcionamento dos 
estabelecimentos está sujeito ao pagamento de taxa, cujo valor é fixado 
na Tabela de Taxas do Município de Mafra, em vigor.

Artigo 10.º

Requisitos

O alargamento excecional do horário de funcionamento dos estabe-
lecimentos, previsto no artigo anterior, dependerá da observância dos 
seguintes requisitos:

a) Considerar -se tal medida justificada face aos interesses dos con-
sumidores, nomeadamente quando a mesma venha a suprir carências 
no abastecimento de bens ou de prestação de serviços, contribua para a 
animação e revitalização do espaço urbano ou contrarie tendências de 
desertificação da área em questão;

b) Situarem -se os estabelecimentos em locais onde os interesses de 
determinadas atividades profissionais o justifiquem, designadamente 
zonas com forte atracão turística ou zonas de espetáculos e/ ou anima-
ção cultural;

c) Sejam rigorosamente respeitados, quer a proteção da segurança 
dos cidadãos, nomeadamente na via pública, quer os níveis de ruído 
impostos pela legislação em vigor, tendo em vista a salvaguarda do 
direito dos residentes à tranquilidade e ao repouso;

d) Sejam respeitadas as características socioculturais e ambientais da 
zona, bem como as condições de circulação e estacionamento.

Artigo 11.º

Caducidade e Cessação da Autorização

1 — A autorização de alargamento excecional do horário de funciona-
mento dos estabelecimentos, prevista nos artigos anteriores, é concedida 
por um período determinado, findo o qual caduca.

2 — A autorização de alargamento excecional do horário de funcio-
namento dos estabelecimentos poderá cessar a todo o tempo, por motivo 
de interesse público.

Artigo 12.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do estatuído no presente Regulamento 
Municipal compete aos Serviços Municipais, às Autoridades Policiais 
competentes e à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica.

Artigo 13.º

Encerramento Imediato do Estabelecimento

As autoridades de fiscalização mencionadas no artigo anterior podem 
determinar o encerramento imediato do estabelecimento que se encontre 
a laborar fora do horário de funcionamento estabelecido.

Artigo 14.º

Contraordenações e Coimas

1 — Constitui contraordenação punível com a coima:

a) De € 150,00 a € 450,00 para pessoas singulares, e de € 450,00 
a € 1.500,00 para pessoas coletivas, a falta de afixação do mapa de 
horário de funcionamento, em violação do disposto nos números 1 e 2 
do artigo 5.º do presente Regulamento;

b) De € 250,00 a € 3.740,00 para pessoas singulares, e de € 2.500,00 
a € 25.000,00 para pessoas coletivas, o funcionamento fora do horário 
estabelecido.

2 — A negligência é sempre punível, nos temos gerais.
3 — A instrução dos processos de contraordenação previstos no pre-

sente Regulamento Municipal, bem como a aplicação das coimas e de 
sanções acessórias nos termos gerais, competem ao Presidente da Câmara 
Municipal ou ao Vereador com competência delegada para o efeito.

4 — O produto das coimas reverte para a Câmara Municipal de Mafra.
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Artigo 15.º
Disposição Transitória

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os horários de 
funcionamento estabelecidos antes da entrada em vigor do presente 
Regulamento mantêm -se válidos.

2 — Os exploradores dos estabelecimentos de restauração ou de 
bebidas com espaço para dança ou salas destinadas a dança, ou onde 
habitualmente se dance, ou onde se realizem, de forma acessória, es-
petáculos de natureza artística, nomeadamente, discotecas, clubes, ca-
barets, boîtes, dancings e estabelecimentos análogos, localizados nas 
áreas consolidadas de valor patrimonial, dispõem do prazo de 6 meses, 
a contar da data da entrada em vigor do presente Regulamento, para 
cumprir os requisitos cumulativos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 2 
do seu artigo 4.º

3 — O incumprimento do disposto no número anterior importa a 
aplicação dos horários de funcionamento fixados no n.º 1 do artigo 4.º 
do presente Regulamento.

Artigo 16.º
Legislação subsidiária e interpretação

1 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
Regulamento regem as disposições legais aplicáveis em vigor.

2 — As dúvidas e omissões suscitadas no âmbito de aplicação do 
presente Regulamento serão resolvidas por despacho exarado pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicitação, nos termos legais.

ANEXO I 

  

 ANEXO II 
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 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 972/2015

Pronúncia

Torna -se público que em cumprimento do disposto do n.º 3 do ar-
tigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro e suas alterações, 
decorrerá um período de pronúncia, com a duração de 15 dias e início 
8 dias após a data de publicação do presente edital no Diário da Repú-
blica, relativamente ao pedido registado na Câmara Municipal da Maia 
sob o n.º 2285/15, em 10 de agosto e em nome de Prumo Certo — Inves-
timentos Imobiliários, S. A. e TETRACASA — Investimentos Imobili-
ários., Lda, a incidir no lote n.º 18 de que são proprietárias e integrante 
do loteamento titulado pelo alvará n.º 22/10, alterado pelo aditamento 
n.º 32/13, localizado na Rua Dona Maria Ventura da Costa, na freguesia 
de Cidade da Maia, concelho da Maia, descrito na 1.ª Conservatória do 
Registo Predial da Maia, sob o n.º 3337/20100706.

Para os devidos efeitos, o projeto da operação de alteração do lote-
amento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços 
municipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar, na 
Divisão de Gestão Urbana desta Câmara Municipal.

Os interessados proprietários dos demais lotes do referido loteamento 
devem apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões, por 
escrito, no Gabinete Municipal de Atendimento ou nos Serviços de 
Correspondência, desta Câmara Municipal.

14 de outubro de 2015. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
António Domingos Silva Tiago, Eng.
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